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PROJETO  DE  LEI   N( 011/05

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal conceder à SANEPAR – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, a permissão de uso, para fins de servidão administrativa, o Lote nº. 2/NF-13, situado na Gleba Patrimônio Apucarana, propriedade do Município, dando outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE
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Art. 1( - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a permissão de uso para fins de instituição de servidão administrativa pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a área de terra sobre o imóvel abaixo descriminado, pertencente ao Patrimônio Público do Município de Apucarana.

ÁREA: 92,25 m².

IMÒVEL: Lote de terra sob nº. 2/NF-13, subdivisão do Lote NF, situado na Gleba Patrimônio de Apucarana, município de Apucarana.

PROPRIETÁRIO: Prefeitura do Município de Apucarana – Paraná

DESCRIÇÃO: “Inicia no alinhamento predial da Avenida Jaboti, e segue adentro do Lote 2/NF-13, rumo 76º50’17” SE na distancia de 30,75 metros até a divisa com o  Lote 2/NF-11/12NF; definindo assim, o eixo de uma faixa com 3,00 metros de largura e área de 92,25 m²”.

Art. 2º – A área referida no Art. 1º, destina-se à Faixa de Servidão para a passagem de tubulação de esgotos – Interceptor do Sistema de Esgoto Sanitário da cidade de Apucarana..

Art. 3º - Fica reconhecida a conveniência de constituição administrativa em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso à área, construção, operação e manutenção, bem como a possível reconstrução.

Art. 4( - O ônus decorrente da instituição de servidão administrativa a que se refere o Art. 1º desta Lei, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2005.

  Valter Aparecido Pegorer

                                                                                                       Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO  DE  MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

O Município de Apucarana, sente a necessidade de que seja ampliado o sistema de coleta e tratamento de esgoto, para que se possa intensificar e incentivar a consciência da proteção do meio ambiente  e a valorização da água, que é fonte inesgotável de vida, assim, dado o Contrato com a Sanepar para a realização desse trabalho, ela está solicitado a permissão de uso do lote de terra sob nº. 2/NF-13 de propriedade deste Município

Assim, com o incluso Projeto de Lei, propondo a permissão de uso à SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná do Lote de terra nº. 2/NF-13, com área de 92,25m² de propriedade deste Município, estaremos dando mais um passo para a realização dos trabalhos de ampliação da rede de esgoto em nossa cidade.

Contando com o apoio e aprovação dos Ilustres Vereadores à presente proposta, antecipadamente agradecemos.

          Valter Aparecido Pegorer

              Prefeito Municipal

OBS: Anexo:

01 – Ofício 005/05 USOND – SANEPAR

02 – Memorial Descritivo

03 – Crokis da área

04 – Registro do 2º Ofício

05 – Contrato Particular de Doação
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